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ETP - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

(RACAO PARA CAES E GATOS)
1. DA UNIDADE REQUISITANTE
1.1. Secretaria de Desenvolvimento Agropecudrio, através do Secretario Paulo Santos Terra Nova
2. DO OBJETO
2.1. O presente estudo tem como objetivo analisar a melhor solucdo para atender a demanda alimentar de

cdes e gatos acolhidos e sob responsabilidade da Administracdo Municipal de Senhor do Bonfim - BA.

3. DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

3.1. O presente levantamento decorre da necessidade permanente de garantir alimentagdo adequada,
continua e nutricionalmente balanceada aos cdes e gatos adultos sob responsabilidade, acompanhamento,
assisténcia, acolhimento temporario ou tutela indireta da Administracdo Publica Municipal, por intermédio da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuario do Municipio de Senhor do Bonfim.

3.2. A alimentacdo adequada constitui medida indispensavel a manutencdo da satde, do bem-estar e das
condigdes fisiologicas dos animais assistidos pelo Municipio, especialmente no contexto de acdes de resgate,
acolhimento, controle populacional, recuperagao, tratamento veterinario, manejo e demais atividades correlatas
desenvolvidas pela Administra¢ao Publica.

3.3. A inexisténcia de contratacio regular para fornecimento de racdo poderd comprometer
significativamente a continuidade das atividades institucionais da Secretaria, ocasionando riscos sanitarios,
agravamento das condi¢des clinicas dos animais atendidos, deficiéncia nutricional, aumento da vulnerabilidade
epidemioldgica e prejuizos as politicas publicas voltadas a prote¢do e manejo animal.

3.4. Além disso, considerando que a demanda possui carater continuo e variavel, torna-se imprescindivel a
adocdo de solucdo contratual capaz de assegurar abastecimento regular e eficiente, permitindo o fornecimento
sob demanda, conforme a necessidade administrativa efetivamente apresentada ao longo da execugao contratual.

3.5. Ademais, cumpre destacar que a protecdo dos animais constitui dever juridico do Poder Publico, nos
termos do art. 225, §19, inciso VII, da Constituicdo Federal de 1988, o qual impde a Administracdo Publica a
obrigacdo de proteger a fauna e vedar praticas que submetam os animais a crueldade. Nesse contexto, o
Municipio, enquanto ente federativo dotado de autonomia administrativa, possui competéncia e
responsabilidade para implementar politicas publicas voltadas ao bem-estar animal, incluindo agées de
acolhimento, manejo e alimentacdo adequada, sendo a presente contratacdo medida indispensavel para o
cumprimento desse dever constitucional e para a efetivacdo do interesse publico.

3.6. Nesse contexto, a contratagdo de empresa especializada para fornecimento de racdo animal mostra-se
como a alternativa mais adequada para:

garantir a regularidade no abastecimento;

assegurar padrdes minimos de qualidade nutricional;
otimizar a gestdo logistica e operacional;

conferir maior previsibilidade e controle dos gastos publicos.

3.7. Importante destacar que a alimentacdo adequada dos animais nio constitui despesa discricionaria, mas
sim medida essencial ao cumprimento das func¢des institucionais do Municipio, diretamente vinculada a prote¢io
da saude publica, ao bem-estar animal e a observancia dos principios da legalidade, eficiéncia e continuidade do
servigo publico, conforme estabelecido na Lei n® 14.133/2021.
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3.8. Diante disso, resta plenamente caracterizada a necessidade da contratacdo pretendida, evidenciando-se
seu carater continuo, essencial e indispensavel a adequada execucio das politicas publicas municipais
relacionadas ao manejo e protecdo de animais.

4. DA JUSTIFICATIVA TECNICA QUANTO A DESTINACAO DAS RACOES

4.1. Considerando o levantamento técnico realizado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Agropecudrio do Municipio de Senhor do Bonfim, verificou-se que os animais atualmente mantidos, acolhidos,
assistidos ou vinculados as atividades do canil municipal sdo predominantemente classificados como caes e gatos
adultos, inexistindo, no presente momento, demanda regular e continua para fornecimento de racao especifica
destinada a filhotes.

4.2, A definicdo das especificacdes técnicas e dos quantitativos estimados foi realizada com base na
necessidade administrativa efetivamente identificada, observando-se critérios de planejamento, racionalidade
administrativa, eficiéncia operacional e economicidade, em conformidade com os principios previstos na Lei
Federal n? 14.133/2021.

4.3. A opgdo pela aquisicdo de racdo direcionada aos animais adultos decorre da realidade operacional
atualmente constatada pela Administracdo Publica, buscando assegurar compatibilidade entre a contratagao
pretendida e a demanda concreta existente, evitando aquisi¢des desnecessarias, formagdo excessiva de estoque,
desperdicio de recursos publicos e eventual perecimento de produtos sem utilizacdo adequada.

4.4. Ressalta-se que a Administracdo Publica deve pautar suas contrata¢des na efetiva necessidade do
servigo, limitando a aquisicdo de bens aos quantitativos indispensaveis ao atendimento do interesse publico, em
observancia aos principios da eficiéncia, economicidade, planejamento e boa gestdo dos recursos publicos.

4.5. Registra-se, ainda, que eventual surgimento superveniente de demanda relacionada ao acolhimento,
manejo ou assisténcia de filhotes podera ensejar futura contratagio especifica, desde que devidamente motivada
e precedida do competente planejamento administrativo.

5. REQUISITOS DA CONTRATACAO

5.1. A definicdo dos requisitos da contratacdo observa critérios técnicos, sanitarios, nutricionais,
operacionais e de sustentabilidade, visando assegurar a aquisicdo de produtos de alto padrdo de qualidade,
adequados a manutengao da satide e bem-estar dos animais, em conformidade com a Lei n2 14.133/2021.

5.2. Classificagido dos Produtos.

5.2.1. As ragdes a serem fornecidas deverdo observar padrdes reconhecidos de qualidade nutricional, sendo
classificadas conforme as praticas consolidadas do mercado e referéncias técnicas do setor, podendo ser
enquadradas nas seguintes categorias:

e Racio Standard (Basica): produto que atende aos requisitos nutricionais minimos para manutenc¢ido
dos animais, com composi¢do balanceada, porém com menor densidade nutricional e digestibilidade
quando comparada as categorias superiores;

e Racdo Premium: produto com nivel intermediario de qualidade, apresentando melhor equilibrio
nutricional, maior digestibilidade, inclusdo de ingredientes selecionados e desempenho alimentar
superior em relacdo a linha standard;

e Racdo Super Premium: produto de alto padrdo nutricional, formulado com matérias-primas nobres,
elevada digestibilidade, maior concentragio de nutrientes essenciais, podendo conter aditivos funcionais
(prebidticos, probidticos, acidos graxos essenciais, entre outros), contribuindo significativamente para a
saude, longevidade e bem-estar dos animais.
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5.2.2. Para fins da contratacdo, a Administracio podera definir, no instrumento convocatdrio, a categoria
minima aceitavel, considerando critérios de custo-beneficio, necessidade nutricional dos animais atendidos e
disponibilidade orcamentaria, vedando-se a aquisicdo de produtos que ndo atendam aos niveis minimos de
qualidade exigidos.

5.3. Parametros Nutricionais Minimos (Referenciais Técnicos).
5.3.1. Asragoes deverdo apresentar, no minimo, os seguintes niveis nutricionais:

a) Racao para Caes Adultos.

e Niveis Minimos de Garantia Nutricional (Linha Standard ou Superior);

Parametro Valor Minimo / Maximo
Proteina Bruta (min.) 18% - 25%

Extrato Etéreo (min.) 8% -12%

Matéria Fibrosa (max.) 5%

Matéria Mineral (max.) 12%

Umidade (max.) 12%

Calcio (min. - max.) 1,4% -3%

Fésforo (min.) 0,8% - 2%

Omega 6 (min.) 1,0%

Energia Metabolizavel (min.) | 3.000 kcal/kg

b) Racao para Gatos Adultos.

Parametro Valor Minimo / Maximo
Proteina Bruta (min.) 30%

Extrato Etéreo (min.) 8%

Matéria Fibrosa (max.) 4%

Matéria Mineral (max.) 10%

Umidade (max.) 12%

Célcio (min. - max.) 8000a1,5%

Fosforo (min.) 0,6%

Taurina (min.) 0,1%
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Energia Metabolizavel 3.200 kcal/kg
(min.)

5.3.2. Os parametros poderdo ser ajustados conforme evolucdo técnica e normativas vigentes do Ministério da
Agricultura e Pecuaria (MAPA).

5.4. Exigéncias de Qualidade Nutricional.
5.4.1. Os produtos deverio:

Ser formulados com ingredientes de boa qualidade e alta digestibilidade;

Conter aditivos permitidos e seguros (vitaminas, minerais, antioxidantes);

Estar livres de matérias-primas deterioradas ou contaminadas;

Atender aos perfis nutricionais recomendados para cada espécie e fase de vida;
Possuir adequada palatabilidade, garantindo consumo espontaneo pelos animais.

5.5. Controle de Qualidade e Exigéncias Técnicas Complementares.
5.5.1. A Administra¢do podera exigir, como condicdo de aceitabilidade da proposta:
Ficha técnica detalhada do produto;

Indicacdo clara da composi¢ao basica;
Comprovacdo de conformidade com boas praticas de fabricagao.

5.6. Requisitos Sanitarios e Regulatérios.
5.6.1. Os produtos deverdo atender integralmente a legislacdo sanitaria vigente, incluindo:

Registro ou regularizagdo junto ao Ministério da Agricultura e Pecuaria (MAPA);

Atendimento as normas de fabricagao, rotulagem e comercializagdo de alimentos para animais;
Auséncia de contaminantes fisicos, quimicos ou biolégicos;

Conformidade com padrdes de seguranga alimentar animal.

5.7. Requisitos de Embalagem e Armazenamento.

Embalagens resistentes, lacradas e apropriadas ao transporte;
Identificagcdo completa e legivel;

Protec¢do contra umidade, luz e contaminagao;

Facilidade de armazenamento e manuseio;

Indicacdo de instrugdes de conservacgao.

5.8. Requisitos de Desempenho.
5.8.1. Os produtos deverdo demonstrar:

Boa aceitacdo pelos animais;

Eficiéncia na manutencio do estado nutricional;
Redugio de desperdicios;

Auséncia de efeitos adversos (diarreia, rejeicdo, etc.).
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5.9. Requisitos de Sustentabilidade e Boas Praticas.

Preferéncia por fabricantes que adotem praticas sustentaveis;

Utilizagcdo de embalagens reciclaveis;

Redugdo de impacto ambiental na cadeia produtiva;

Incentivo a fornecedores alinhados a boas praticas do setor, como as diretrizes da ANFALPET.

5.10. Requisitos de Execug¢do Contratual.

Fornecimento parcelado conforme demanda;

Entrega no Municipio de Senhor do Bonfim;
Responsabilidade integral da contratada pela logistica;
Substituicdo imediata de produtos irregulares;
Garantia da continuidade do fornecimento.

5.11. Requisitos de Aceitagdo e Fiscalizacgao.
5.11.1. O recebimento dos produtos observara:

Conferéncia quantitativa e qualitativa;

Verificacdo da conformidade com as especificacdes;
Possibilidade de rejeicdo fundamentada;

Registro de ocorréncias para fins de fiscalizagdo contratual

6. PREVISAO DA CONTRATAGAO NO PLANO DE CONTRATAGOES ANUAL - PCA

6.1. A presente contratacdo encontra-se alinhada ao planejamento estratégico da Administracdo Publica
Municipal e serd devidamente contemplada no Plano de Contrata¢des Anual - PCA 2027 do Municipio de Senhor
do Bonfim, atualmente em fase de elaboragao pelos setores competentes.

6.2. Embora o PCA 2027 ainda esteja em processo de consolidacdo e finalizagdo, a demanda objeto deste
Estudo Técnico Preliminar ja foi previamente identificada pelas Secretarias e Departamentos participantes como
necessaria a manutencdo das atividades administrativas, operacionais e institucionais do Municipio,
especialmente em razio da necessidade continua de fornecimento de refeicdes destinadas as equipes em servico,
plantdes, agcdes de campo, campanhas, eventos institucionais e demais atividades correlatas.

6.3. A inclusdo da futura contratagdo no Plano de Contratacdes Anual observara as disposi¢des da Lei Federal
n? 14.133/2021, especialmente no que se refere ao principio do planejamento das contratagdes publicas,
buscando promover maior eficiéncia administrativa, racionalizacdo dos gastos publicos, previsibilidade
orcamentaria e adequada gestdo das demandas municipais.

6.4. Destaca-se que a auséncia momentanea da publicacdo definitiva do PCA 2027 nio inviabiliza o
prosseguimento dos estudos preparatérios da contratacdo, considerando que o referido planejamento
encontra-se em fase interna de elaboracio e consolidacado, sendo a presente demanda considerada essencial para
continuidade regular dos servigos publicos municipais.

6.5. Dessa forma, apds a conclusido e formalizagdo do Plano de Contratagdes Anual - PCA 2027, a presente
contratacgio sera devidamente incorporada ao instrumento de planejamento anual da Administracdo Municipal.




[ ] | ] ~
| sEiidhbo ST L
BDNFIM HERISE!HUM FANYLIAR

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

7.1. Em observancia ao disposto no art. 18, §19, inciso V, da Lei Federal n? 14.133/2021, realizou-se
levantamento de mercado com a finalidade de identificar as solu¢des disponiveis e usualmente adotadas pela
Administracdo Publica e pela iniciativa privada para atendimento da demanda relacionada ao fornecimento de
racdo animal destinada a alimentacdo de cdes e gatos adultos sob responsabilidade, acompanhamento,
acolhimento, assisténcia ou tutela indireta do Municipio de Senhor do Bonfim/BA, por intermédio da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Agropecuario.

7.2. O presente levantamento buscou analisar as alternativas existentes sob os aspectos técnico, operacional,
logistico, econémico e administrativo, considerando a necessidade de garantir alimenta¢do continua, adequada e
nutricionalmente balanceada aos animais assistidos, assegurando a manutencdo das ac¢des de protegdo e
bem-estar animal desenvolvidas pela Administragiao Publica Municipal.

7.3. A analise também levou em consideracdo critérios relacionados a economicidade, eficiéncia
administrativa, continuidade do fornecimento, capacidade de gerenciamento contratual, controle de estoque,
logistica de entrega, armazenamento dos produtos e adequagao as necessidades efetivas da Administracdo, em
conformidade com os principios previstos na Lei n? 14.133/2021.

7.4. A prospeccdo considerou, ainda, contratagdes similares realizadas por outros 6rgdos e entidades
publicas, especialmente municipios que executam ag¢des de protecdo, acolhimento, manejo e assisténcia animal,
verificando-se que a solugdo mais adotada consiste na contratacdo de empresa especializada para fornecimento
parcelado de racdo seca industrializada, completa e balanceada, mediante entregas sob demanda, conforme
necessidade administrativa.

7.5. Diante das caracteristicas da demanda, foram identificadas as seguintes solucdes disponiveis no
mercado:

7.5.1. Contratacao de Empresa Especializada para Fornecimento Parcelado de Ra¢ao Animal

7.5.1.1. A solucgdo consiste na contratagdo de empresa especializada para fornecimento continuo e parcelado de
racdo animal, mediante entregas periddicas ou conforme demanda da Administracdo, durante toda a vigéncia
contratual.

7.5.1.2. Trata-se da solu¢do mais amplamente utilizada pela Administracdo Publica para aquisi¢do de bens de
consumo continuado, especialmente em razdo da necessidade de garantir abastecimento regular sem
comprometer a capacidade de armazenamento da Administracgao.

Vantagens:

Garantia de fornecimento continuo e ininterrupto;

Possibilidade de adequacgdo dos quantitativos conforme a demanda real;
Reducio de perdas, desperdicios e riscos de vencimento dos produtos;
Melhor gestdo de estoque e planejamento logistico;

Menor necessidade de armazenamento prolongado;

Maior controle da qualidade e integridade nutricional da racdo fornecida;
Maior eficiéncia administrativa e operacional.

Desvantagens:

e Necessidade de acompanhamento e fiscalizagido continua da execug¢ido contratual;
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Dependéncia da capacidade operacional e logistica da contratada;
Possibilidade de oscilagdes de precos em contratos de longa duracio.

7.5.2. Aquisicdo Integral com Entrega Unica

7.5.2.1. Consiste na aquisicdo integral de todo o quantitativo estimado, com fornecimento realizado em tnica
entrega.

7.5.2.2. Embora possa aparentar vantagem econdmica inicial em razdo da aquisicdo em grande volume, a solugao
apresenta limitacdes relevantes relacionadas ao armazenamento, conservagao e gerenciamento dos produtos.

Vantagens:

e Possibilidade de obtencao de precos unitarios mais reduzidos;
e Reducdo da frequéncia de procedimentos administrativos relacionados as entregas;
e Simplificagido operacional inicial.

Desvantagens:

Necessidade de espaco fisico adequado para armazenamento em larga escala;
Maior risco de deterioracdo, contaminag¢io ou vencimento dos produtos;
Possibilidade de perdas decorrentes de armazenamento inadequado;

Maior impacto orcamentdario imediato;

Menor flexibilidade para adequacao futura da demanda.

7.5.3. Credenciamento de Multiplos Fornecedores

7.5.3.1. Alternativa baseada na formacao de rede de fornecedores previamente habilitados para atendimento das
demandas da Administra¢ao conforme necessidade.

7.5.3.2. Embora juridicamente possivel, a solu¢do demonstra menor compatibilidade com o objeto pretendido,
sobretudo em razdo da necessidade de padronizacdo da alimentacdo fornecida aos animais assistidos pelo
Municipio.

Vantagens:

e Ampliacdo do niimero de fornecedores aptos ao atendimento;
e Reducio do risco de desabastecimento decorrente da dependéncia de tinico fornecedor;
e Possibilidade de ampliacao da competitividade.

Desvantagens:

Maior complexidade na gestao e fiscaliza¢do contratual;

Dificuldade de padronizacao das marcas e especificacdes nutricionais;
Possibilidade de fornecimento de produtos com caracteristicas distintas;

Menor eficiéncia operacional para objetos padronizados e de consumo continuo.

7.5.4. Sistema de Registro de Precos - SRP
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7.5.4.1. O Sistema de Registro de Precos consiste em procedimento auxiliar destinado ao registro formal de

precos para futuras e eventuais aquisi¢cées, possibilitando a Administracdo realizar as contrata¢des conforme sua
necessidade durante a vigéncia da ata.

7.5.4.2. A solugdo apresenta elevada compatibilidade com a natureza do objeto, especialmente em razdo da
variacdo da demanda ao longo do exercicio e da necessidade de aquisi¢des continuas e programadas.

Vantagens:

Flexibilidade nas aquisi¢ées;

Contratagdes realizadas conforme necessidade efetiva da Administragio;
Maior eficiéncia no planejamento das aquisi¢des;

Reducgao da realizagdo de procedimentos licitatdrios repetitivos;
Otimizacdo da gestdo de estoque e consumo;

Melhor adequagdo a disponibilidade or¢amentaria.

Desvantagens:

Necessidade de gerenciamento continuo da ata de registro de precos;
Possibilidade de oscilagdo mercadoldgica durante a vigéncia da ata;
Dependéncia da manutencio das condig¢des ofertadas pelos fornecedores registrados.

7.5.5. Parcerias, Convénios ou Recebimento de Doacoes

7.5.5.1. Alternativa baseada na formalizacdo de parcerias institucionais, convénios ou recebimento de doagdes
provenientes de organizagdes nao governamentais, associagdes protetoras ou empresas privadas.

7.5.5.2. Apesar de representar importante mecanismo complementar de apoio as politicas publicas de protecdo
animal, tal alternativa ndo se mostra suficiente para garantir regularidade e continuidade no abastecimento
necessario ao atendimento da demanda publica.

Vantagens:

e Possivel reducado parcial dos custos da Administracio;
e Incentivo a cooperacgao institucional e participagio social;
e Apoio complementar as a¢des de protecdo e bem-estar animal.

Desvantagens:

Auséncia de garantia de continuidade do fornecimento;

Dependéncia de disponibilidade voluntaria de terceiros;

Limitacdo quantitativa e operacional;

Inseguranca quanto a regularidade do abastecimento;

Inviabilidade de utilizacdo como solugdo principal da demanda administrativa.

7.6. Andlise Comparativa das Solucdes e Defini¢ao da Solugdo mais Adequada

7.6.1. Apos andlise técnica, operacional e econdmica das alternativas disponiveis no mercado, verificou-se que
a solugdo mais vantajosa e adequada para atendimento da necessidade administrativa consiste na contratacao de
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empresa especializada para aquisicdo de ragdo animal com fornecimento parcelado, conforme demanda da
Administracdo Publica Municipal.

7.6.2. A solucdo demonstra-se mais eficiente e compativel com as necessidades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Agropecuario, considerando que o consumo ocorre de forma continua e varidvel, tornando
inviavel e desaconselhavel a aquisi¢do integral dos produtos em entrega Unica, especialmente em razdo das
limita¢des relacionadas ao armazenamento, controle de estoque, conservacdo e validade da racdo animal.

7.6.3. O fornecimento parcelado permite que as aquisicdes sejam realizadas de maneira gradual, de acordo
com a necessidade efetiva da Administracdo, garantindo maior controle operacional, melhor planejamento
logistico e adequada gestdo dos recursos publicos. Além disso, o modelo reduz significativamente os riscos de
desperdicios, perdas por vencimento, deterioragdo dos produtos e comprometimento da qualidade nutricional da
racdo fornecida aos animais assistidos pelo Municipio.

7.6.4. A adocdo da solucdo também proporciona maior eficiéncia administrativa, uma vez que possibilita o
abastecimento continuo e regular, assegurando a manutengio das acdes de protecdo, acolhimento, assisténcia e
bem-estar animal desenvolvidas pela Administragao Publica Municipal.

7.6.5. Sob o aspecto econdmico, a contratagdo parcelada contribui para melhor adequacdo financeira e
orcamentaria, permitindo que as aquisi¢des ocorram conforme a disponibilidade de recursos e a evolugdo da
demanda, evitando aquisi¢Ges excessivas ou desnecessarias.

7.6.6. Dessa forma, conclui-se que a aquisicdo de racdo animal com fornecimento parcelado representa a
solucdo mais adequada, eficiente e vantajosa para atendimento da necessidade publica identificada, em
conformidade com os principios da eficiéncia, economicidade, planejamento, continuidade do servigco publico e
interesse publico previstos na Lei Federal n2 14.133/2021.

8. JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS

8.1. Os quantitativos estimados para a presente contratacdo foram definidos com base no levantamento técnico
realizado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuario do Municipio de Senhor do Bonfim,
considerando a atual demanda operacional do canil municipal, o consumo médio estimado dos animais assistidos e
a necessidade de manutengao continua do abastecimento.

8.2. Atualmente, a populacdo aproximada de animais mantidos, acolhidos ou assistidos pelo canil municipal
gira em torno de 80 (oitenta) cdes e 60 (sessenta) gatos, todos classificados predominantemente como animais
adultos, circunstiancia que serviu como parametro técnico principal para definicdo das especificacdoes dos
produtos e estimativa dos quantitativos a serem contratados.

8.3. Para a definicdo dos quantitativos, foram considerados os seguintes parametros:

e Historico de consumo apurado em contratagdes anteriores do Municipio, com analise de volumes
efetivamente utilizados;

e (Quantidade média de c3es e gatos atendidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Agropecuario, incluindo animais acolhidos, resgatados e mantidos em programas institucionais;
Projecdo de amplia¢do ou variacdo da demanda ao longo da vigéncia contratual;

Frequéncia de fornecimento e logistica de entrega;
Necessidade de manutenc¢io de estoque minimo para evitar descontinuidade no abastecimento.
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8.4. Adicionalmente, foi incorporada uma margem de seguranca estimada em 5% (cinco por cento)
sobre os quantitativos projetados, com o objetivo de mitigar riscos de desabastecimento decorrentes de
varia¢des imprevistas na demanda, resgates emergenciais de animais ou outras situacdes excepcionais.

8.5. Ressalta-se que a contratacdo sera realizada sob regime de fornecimento parcelado e sob demanda, de
modo que os quantitativos estimados ndo implicam obrigatoriedade de aquisicdo integral, constituindo-se em
referéncia maxima para fins de planejamento e controle.

8.6. Para fins de dimensionamento, adotaram-se os seguintes parametros:

e 80 (oitenta) caes adultos, com consumo médio individual de 400 g/dia;
e 60 (sessenta) gatos adultos, com consumo médio individual de 80 g/dia.

8.7. A partir desses dados, projetou-se o consumo anual e procedeu-se a conversdo para unidades de
fornecimento compativeis com os padrdes de mercado, considerando embalagens de aproximadamente 25 kg
para ragdo canina e 10,1 kg para racao felina.

8.7.1. Memoria de calculo do consumo
Caes: 80 (oitenta) caes adultos, com consumo médio individual de 400 g/dia;
Consumo diario: 80 x 0,4 kg = 32 kg/dia
Consumo mensal: 32kg x 30 dias = 960 kg/més
Consumo anual: 960 kg x 12 meses = 11.520 kg/ano
8.7.2. Conversao para unidades de fornecimento (sacos)
e Consumo anual: 11.520 kg/saco de 25 kg = 460,8 (arredondando para mais) 461 sacos por ano

8.7.3. Aplicacdao de margem de seguranca

Considerando possiveis variacdes na demanda, tais como ingresso de novos animais, oscilagdes no consumo e
perdas operacionais, foi aplicada margem de seguranca de 5%, suficiente para cobertura de pequenas
variagdes sem gerar superestimativa relevante.

A aplicagdo foi realizada sobre as unidades de fornecimento (sacos):

e C(Caes: 461 x 5% (23,05) =484 sacos por ano
e (Quantidade estimada é de 484 sacos por ano

8.8. Memoria de calculo do consumo
Gatos: 60 (sessenta) gatos adultos, com consumo médio individual de 80 g/dia.
e Consumo diario: 60 x 0,08 kg = 4,8 kg/dia

e (Consumo mensal: 4,8 x 30 = 144 kg/més
e Consumo anual: 144 x 12 = 1.728 kg/ano

8.8.1. Conversao para unidades de fornecimento (sacos)

e (Consumo anual: 1.728 kg/saco de 10,1 kg = 171,08 (arredondando para mais) 172 sacos por ano
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8.8.2. Aplicacdo de margem de seguranca

Considerando possiveis variagdes na demanda, tais como ingresso de novos animais, oscilagdes no consumo e
perdas operacionais, foi aplicada margem de seguranca de 5%, suficiente para cobertura de pequenas
varia¢des sem gerar superestimativa relevante.

A aplicagio foi realizada sobre as unidades de fornecimento (sacos):

e Gatos: 172 x 5% = 8,6+172= — 180,6 (arredondando para mais) 181 sacos/ano
e (Quantidade estimada é de 181 sacos por ano

8.9. Descricdo e quantitativo final estimado para contratacao, conforme tabela abaixo.

8.10. A metodologia adotada observa os principios do planejamento, da razoabilidade e da eficiéncia, estando
alinhada as diretrizes da Lei n? 14.133/2021, especialmente quanto a necessidade de justificativa dos
quantitativos estimados, evitando tanto o superdimensionamento quanto a subestimativa da contratagio.

ITEM DESCRICAO UNID. QUANT.

RACAO PARA CAES ADULTOS

Apresentacio: Embalagem plastica com 25,0 Kg, protegidas contra rancificacdo, com
01 | periodo de validade indicado, contendo ra¢do com niveis de garantia de umidade
maxima de 12%. Com validade minima de 15 (quinze) meses. SACO 484

Caracteristicas: Composta de proteina bruta entre 23% e 25%, extrato etéreo entre 0
a 12%, calcio entre 1,4 e 3% e fosforo entre 0,8 e 2%.

RACAO PARA GATOS ADULTOS

Apresentacdo: Embalagem plastica com 10,1 Kg, protegidas contra rancificacdo, com
periodo de validade indicado, contendo ragdo com niveis de garantia de umidade

02 maxima de 10%. Com validade minima de 15 (quinze) meses.

SACO 181

Caracteristicas: Composta de proteina bruta minima de 30%, extrato etéreo minimo ¢
8%, fosforo minimo 0,6%, calcio entre 8000 a 1,5%.

8.11. Justificativa técnica

8.11.1. A adocdo de margem de seguranca de 5% mostra-se adequada e proporcional, considerando a
previsibilidade da demanda e a possibilidade de controle por meio de fornecimento parcelado.

8.11.2. Tal medida assegura equilibrio entre eficiéncia administrativa e economicidade, evitando tanto o
desabastecimento quanto a superestimativa de quantitativos, em conformidade com os principios da

razoabilidade e do planejamento.

9. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO
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9.1. A solucdo proposta consiste na contratacio de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento
parcelado, continuo e sob demanda de racdo seca, industrializada, completa e balanceada, destinada a
alimentagao de cdes e gatos atendidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuario do Municipio
de Senhor do Bonfim - BA.

9.2. A execucdo contratual devera contemplar o fornecimento de produtos que atendam aos padroes
minimos de qualidade nutricional estabelecidos, admitindo-se rag¢des classificadas, no minimo, como Premium,
ou de categoria superior, devidamente registradas nos 6rgdos competentes e acompanhadas de suas respectivas
fichas técnicas.

9.3. 0 modelo de contratagdo adotado serd o de fornecimento parcelado, conforme a necessidade da
Administracdo, possibilitando maior flexibilidade na gestdo dos quantitativos, reducdo de custos com
armazenamento e mitigacdo de perdas decorrentes de vencimento ou deterioragio dos produtos.

9.4, A solucdo engloba, ainda, todas as atividades correlatas necessarias a sua plena execugio, incluindo:

Logistica de transporte até os locais indicados pela Administragio;

Entrega em prazos compativeis com a urgéncia da demanda;

Garantia de integridade das embalagens e condi¢des adequadas de armazenamento durante o
transporte;

Substituicdo de produtos em desconformidade com as especificacdes técnicas;

Observancia das normas sanitarias, ambientais e de qualidade aplicaveis.

9.5. Do ponto de vista operacional, a solucdo foi estruturada de modo a assegurar o abastecimento continuo e
eficiente, evitando descontinuidade no fornecimento e garantindo o atendimento tempestivo das necessidades
institucionais.

9.6. Sob a otica econdmica, o fornecimento sob demanda permite o alinhamento entre consumo real e
aquisicdo, evitando estoques excessivos e promovendo a racionalizacdo dos recursos publicos, em consonancia
com os principios da eficiéncia e da economicidade.

9.7. Por fim, destaca-se que a solucdo proposta encontra-se em conformidade com as diretrizes de
planejamento e contratacdo estabelecidas na Lei n? 14.133/2021, revelando-se adequada, viavel e vantajosa para
o atendimento do interesse publico, com observancia aos principios da legalidade, isonomia, competitividade e
selecdo da proposta mais vantajosa.

10. DO PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATACAO

10.1. Nos termos do art. 47 da Lei n? 14.133/2021, o parcelamento do objeto constitui diretriz a ser
observada pela Administragdo Publica sempre que técnica e economicamente viavel, com vistas a ampliacdo da
competitividade, ao melhor aproveitamento do mercado e a obtencdo da proposta mais vantajosa.

10.2. No presente caso, a analise técnica do objeto evidencia tratar-se de fornecimento de natureza comum,
padronizada, divisivel e de demanda continua, o que autoriza e recomenda o parcelamento sob a forma de
execucdo contratual fracionada (fornecimento sob demanda).

10.3. A adogdo desse modelo decorre de critérios objetivos, dentre os quais se destacam:

e Aimpossibilidade técnica e econémica de estocagem em larga escala, em razao da perecibilidade do
produto (prazo de validade) e da limitacdo de espaco fisico;
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e Avariabilidade da demanda, diretamente influenciada por fatores imprevisiveis, como resgates de

animais, campanhas institucionais e acdes emergenciais;

o Anecessidade de assegurar abastecimento continuo e ininterrupto, evitando riscos a saide e ao
bem-estar animal;

e Abusca pela eficiéncia na gestdo de estoques, evitando perdas, vencimentos e aquisi¢des desnecessarias.

10.4. Importante destacar que o parcelamento adotado refere-se a forma de execu¢ao do contrato
(entregas sucessivas e programadas), e ndo implica, necessariamente, o fracionamento do objeto em multiplos
contratos ou adjudicag¢des distintas, o que poderia, em determinadas situa¢des, comprometer a economia de
escala e a eficiéncia administrativa.

10.5. Sob o aspecto concorrencial, o modelo de fornecimento parcelado:
e Amplia o acesso de fornecedores ao certame, especialmente distribuidores regionais;
e Favorece a formacdo de pregos mais competitivos ao longo da execugio;
e Reduz barreiras logisticas e operacionais a participacio;
e Mitiga riscos de descontinuidade no fornecimento.
10.6. Adicionalmente, a Administracdo podera, mediante juizo de conveniéncia e oportunidade, promover a

divisdo do objeto em itens (por exemplo, ragdo para cdes e ragdo para gatos, ou por faixas etdrias), desde que tal
medida se revele tecnicamente justificavel e ndo comprometa a economicidade da contratagdo, devendo essa
decisdo ser devidamente motivada no instrumento convocatorio.

10.7. Por fim, cumpre ressaltar que a modelagem adotada encontra-se alinhada aos principios do
planejamento, da eficiéncia, da economicidade e da razoabilidade, assegurando que a contratacdo se dé em
estrita conformidade com as diretrizes da Lei n? 14.133/2021, com adequada justificativa técnica quanto a forma
de parcelamento eleita.

10.8. Dessa forma, conclui-se que o parcelamento na forma de fornecimento continuo e sob demanda
constitui a alternativa mais adequada, viavel e vantajosa para a Administracdo, garantindo equilibrio entre
competitividade, eficiéncia operacional e gestdo racional dos recursos publicos.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAO

11.1. A estimativa do valor da contratacdo serd elaborada com base em metodologia técnica, idonea e
devidamente documentada, em estrita observancia as diretrizes previstas na Lei n2 14.133/2021, especialmente
no que se refere a necessidade de definicdo de preco estimado compativel com os valores efetivamente
praticados no mercado.

11.2. Para a formacdo do preco de referéncia, serd adotada abordagem metodoldgica multifonte, com a
utilizagdo combinada de pardmetros que assegurem a fidedignidade, atualidade e representatividade dos dados,
compreendendo:

e Levantamento de precos em painéis oficiais da Administracdo Publica, com base em contratacées
similares recentes;
Analise de atas de registro de precos e contratos administrativos vigentes ou recentemente encerrados;
Obtencgao de cotagdes junto a fornecedores do ramo, compativeis com as especificacdes técnicas
definidas;

e Avaliacgdo critica de contratacdes anteriores deste Municipio, considerando nio apenas os valores
praticados, mas também o desempenho contratual, as condi¢cdes de execucio e eventuais variaces de
mercado;
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e (Consulta a documentos fiscais e demais fontes complementares aptas a subsidiar a aferi¢do do preco de

mercado.

11.3. Nesse contexto, destaca-se, como importante referencial histérico, a contratacdo anteriormente
realizada por este Municipio, consubstanciada no Processo Administrativo n? 0228/2024, Dispensa n?
0061/2024, cujo valor global foi de R$ 39.724,00 (trinta e nove mil, setecentos e vinte e quatro reais).

11.4. Referido parametro sera considerado de forma critica e contextualizada, mediante a devida atualizagio
monetdria e analise das condi¢des faticas a época da contratacdo, ndo se prestando como valor vinculante, mas
sim como elemento comparativo relevante na formacao do juizo de valor acerca dos precos estimados.

11.5. Os dados coletados serdo submetidos a tratamento técnico adequado, com a aplicagdo de critérios
estatisticos e de consisténcia, incluindo a exclusdo de valores discrepantes, inexequiveis ou excessivamente
elevados, de modo a evitar distor¢des e assegurar a obtencao de preco de referéncia condizente com a realidade
de mercado.

11.6. A estimativa final devera refletir o custo global da contratacio, considerando, além do preco unitario
dos produtos, fatores como logistica de entrega, periodicidade do fornecimento, escala de consumo e demais
encargos incidentes, de forma a espelhar o efetivo custo da solugdo a ser contratada.

11.7. Ressalta-se, ainda, que, em razdo da natureza do objeto — fornecimento parcelado, continuo e sob
demanda —, o valor estimado possui carater meramente referencial, ndo implicando obrigacdo de contratagio
integral, destinando-se, precipuamente, a orientar o julgamento das propostas e o adequado planejamento
orcamentario.

11.8. Diretrizes Técnicas Complementares

Os precos estimados deverdo estar atualizados na data da elaborag¢io do Termo de Referéncia;

A metodologia adotada devera estar formalmente registrada nos autos do processo administrativo;

O histérico contratual do Municipio sera utilizado como pardmetro auxiliar, de natureza nao vinculante;
A estimativa observara os principios da economicidade, razoabilidade, eficiéncia e vantajosidade;
Eventuais oscilagdes de mercado deverdo ser consideradas na andlise das propostas, especialmente em
razdo da natureza continua do fornecimento.

11.9. Dessa forma, a metodologia adotada confere maior precisdo, confiabilidade e transparéncia a
estimativa do valor da contratagdo, assegurando sua adequag¢io ao mercado e observancia aos principios do
planejamento, economicidade, eficiéncia e interesse publico, em conformidade com a Lei n2 14.133/2021.

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1. A contratagdo pretendida orienta-se pela obtengdo de resultados concretos, verificaveis e alinhados ao
interesse publico, especialmente no que se refere a garantia do bem-estar animal, a eficiéncia na gestdo
administrativa e a racionalizagdo do gasto publico, em conformidade com os principios que regem a
Administracdo Publica e com as diretrizes estabelecidas na Lei n® 14.133/2021.

12.2. Sob a perspectiva operacional, busca-se assegurar a continuidade e regularidade do fornecimento de
racdo, de modo a eliminar riscos de desabastecimento e garantir o atendimento ininterrupto das necessidades
dos animais assistidos, com padronizacdo da qualidade dos produtos e maior controle sobre os fluxos de
consumo e estoque.

12.3. No ambito sanitdrio e de bem-estar animal, a contratacdo visa proporcionar alimentagao
nutricionalmente adequada, contribuindo para a melhoria das condi¢des de saide dos animais, a redugdo de
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enfermidades relacionadas a nutricdo inadequada e a elevacdo dos niveis de qualidade de vida, em consonancia
com as politicas publicas de prote¢io e manejo animal.

12.4. Sob o enfoque econdmico, pretende-se alcangar maior eficiéncia na aplicagdo dos recursos publicos,
mediante a adog¢do de modelo de fornecimento sob demanda, que permita o alinhamento entre consumo real e
aquisicdo, evitando desperdicios, reduzindo perdas e promovendo melhor relagdo custo-beneficio ao longo da
execugdo contratual.

12.5. No plano administrativo, a solugdo proposta contribuira para o aprimoramento dos mecanismos de
planejamento, controle e fiscalizagdo contratual, reduzindo riscos de inexecu¢do, assegurando maior
previsibilidade orcamentaria e fortalecendo a governanga das contratagdes publicas.

12.6. Em sintese, os resultados pretendidos convergem para a obtencdo de uma contratacdo eficiente,
sustentavel e juridicamente segura, capaz de assegurar o abastecimento continuo, a qualidade dos insumos
fornecidos e a adequada execucdo das politicas publicas voltadas a protecdo animal, com observancia aos
principios da legalidade, eficiéncia, economicidade e vantajosidade.

13. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRACAO PREVIAMENTE A CELEBRAGCAO DO
CONTRATO.

13.1. Previamente a celebragdo do contrato, incumbe a Administracdo a ado¢do de um conjunto articulado de
providéncias de natureza técnica, juridica, or¢amentdria e operacional, voltadas a adequada instrugdo do
processo, a consolidagdo do planejamento da contratagdo e a preparagdo da estrutura administrativa para a

execucdo do objeto, em estrita observancia as diretrizes estabelecidas na Lei n® 14.133/2021.

13.2. Tais medidas ndo se limitam ao cumprimento formal de etapas procedimentais, mas constituem
elementos essenciais de governanca, na medida em que asseguram a coeréncia entre a necessidade
administrativa identificada, a solugdo escolhida e os meios disponiveis para sua execugio, além de contribuirem
decisivamente para a mitigacdo de riscos, a prevencdo de falhas contratuais e a maximizacdo dos resultados
pretendidos.

13.3. Nesse contexto, a Administragcdo deverd, inicialmente, promover a consolidagdo do planejamento da
contratagdo, mediante a validagdo do Estudo Técnico Preliminar e a elaboragido de Termo de Referéncia claro,
completo e tecnicamente consistente, com definicio precisa do objeto, dos requisitos de qualidade, dos
quantitativos estimados, dos critérios de medicdo e pagamento, bem como dos indicadores de desempenho e
metas a serem alcancadas.

13.4. Na sequéncia, devera ser assegurada a adequada formacao do preco de referéncia, mediante pesquisa de
mercado conduzida com rigor metodolégico, bem como a verificagdo da compatibilidade da contratacdo com a
disponibilidade orgamentaria, com a devida reserva de recursos, em consonancia com o planejamento
institucional.

13.5. Paralelamente, impde-se a estruturacdo da governanga da execucdo contratual, com a designacdo formal
de gestor e fiscal do contrato, definicdo de rotinas de acompanhamento e fiscalizacdo, estabelecimento de
critérios objetivos para recebimento dos produtos e implementacdo de mecanismos de controle de estoque e
consumo, de modo a garantir rastreabilidade, transparéncia e eficiéncia na gestao.

13.6. No plano operacional, a Administracdo devera assegurar que as condi¢cdes logisticas e estruturais
estejam aptas ao recebimento e armazenamento dos produtos, observando requisitos minimos de conservacio,
higiene e seguranca, bem como organizar os fluxos internos de distribuicio e capacitar os servidores envolvidos
na execucio e fiscalizacdo contratual.

13.7. Adicionalmente, devera ser realizada a identificagcdo e andlise prévia dos riscos inerentes a contratagio,
com a definicdo de medidas preventivas e mitigadoras, a serem incorporadas ao instrumento convocatorio e ao
contrato, inclusive com a vinculagdo, sempre que possivel, a indicadores de desempenho previamente
estabelecidos.
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13.8. Por fim, cumpre a Administracdo promover a adequada formalizagdo juridica da contratacdo, mediante a
elaboragdo de instrumentos convocatérios e contratuais claros, completos e coerentes com o Termo de
Referéncia, submetidos a andlise juridica prévia, assegurando plena conformidade com o ordenamento juridico e
com os principios que regem a Administra¢do Publica.

13.9. A adocgio sistemadtica dessas providéncias confere robustez técnica, seguranca juridica e efetividade a
contratagdo, assegurando ndo apenas a regularidade do procedimento, mas, sobretudo, a adequada execucdo do
objeto e a consecucdo dos resultados pretendidos, em estrita observancia aos principios do planejamento,
eficiéncia, economicidade e vantajosidade.

14. CONTRATACOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

14.1. A anilise de contratagdes correlatas e/ou interdependentes tem por finalidade identificar eventuais
vinculos, complementaridades ou dependéncias entre a presente contratacdo e outros ajustes firmados ou
planejados pela Administracdo, de modo a assegurar a coeréncia do planejamento, a eficiéncia na execuc¢do das
politicas publicas e a adequada alocagio dos recursos.

14.2. Para fins deste Estudo Técnico Preliminar, consideram-se contratacdes correlatas aquelas que, embora
possuam objetos distintos, guardam relagdo tematica ou funcional com a presente contratacio, contribuindo, de
forma indireta, para o atingimento dos resultados pretendidos. Por sua vez, caracterizam-se como contratagdes
interdependentes aquelas cuja execucdo se revela condicionante ou essencial a plena eficacia da solucdo ora
proposta.

14.3. No caso em analise, verifica-se que a contratagdo para fornecimento de ragdo seca para cides e gatos
possui relacdo com outras iniciativas e possiveis contratacées no dmbito da politica municipal de prote¢io e
manejo animal, tais como:

Servigos veterinarios (atendimento clinico, vacinagdo, castragdo e controle sanitario);
Aquisicdo de medicamentos e insumos veterinarios;
Contratacdo de servigos de recolhimento, abrigo e manejo de animais;

Aquisicdo de materiais e equipamentos destinados a manutencdo de abrigos e estruturas de
acolhimento.

14.4. Tais contrata¢des apresentam natureza correlata, uma vez que, em conjunto, contribuem para a
efetividade das a¢des voltadas ao bem-estar animal e a saide publica, sem, contudo, estabelecer dependéncia
direta que inviabilize a execu¢do auténoma do objeto ora proposto.

14.5. No que se refere a interdependéncia, ndo foram identificadas contratagdes cuja execug¢do constitua
condicido indispensavel a viabilidade da presente contrata¢ido, sendo possivel sua implementacdo de forma
independente, sem prejuizo da integragdo com outras a¢des administrativas.

14.6. Ressalta-se, contudo, que a adequada articulagdo entre essas contrata¢des correlatas potencializa os
resultados pretendidos, recomendando-se a atuacdo coordenada entre os setores envolvidos, especialmente no
que se refere ao planejamento, execucdo e monitoramento das politicas publicas relacionadas.

14.7. Por fim, destaca-se que a identificagdo e analise dessas contratagdes contribuem para o fortalecimento
da governanga das contratacdes publicas, em conformidade com as diretrizes da Lei n® 14.133/2021,
promovendo maior eficiéncia, integracdo e racionalidade na atuacdo administrativa.

15. DESCRICAO DE POSSIiVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
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15.1. A presente contratacdo, embora ndo se enquadre entre aquelas de elevado impacto ambiental, pode
gerar efeitos indiretos relacionados ao consumo de recursos naturais, a geracdo de residuos sélidos e as praticas
logisticas associadas ao fornecimento dos produtos, devendo tais aspectos ser devidamente considerados no
planejamento e na execugdo contratual.

15.2. No que se refere aos possiveis impactos ambientais, destacam-se:

e Geracdo de residuos solidos decorrentes das embalagens das ragdes (sacos plasticos ou materiais
compostos);
Consumo de recursos naturais na cadeia produtiva dos insumos utilizados na fabricagao das racoes;
Emissao de poluentes associada ao transporte e a logistica de distribui¢do dos produtos;
Possivel descarte inadequado de produtos vencidos ou deteriorados.

15.3. Diante desses potenciais impactos, a Administracdo deverd adotar, de forma preventiva e mitigadora,
medidas voltadas a promocio da sustentabilidade e a reducdo de danos ambientais, dentre as quais se destacam:

e Exigéncia de conformidade ambiental dos produtos, com observancia as normas sanitarias e ambientais
aplicaveis a fabricacao e comercializacdo de ragdes;

e Incentivo a utilizacdo de embalagens reciclaveis ou de menor impacto ambiental, sempre que
tecnicamente viavel;

e Adocio de praticas adequadas de armazenamento, com vistas a preservacio da qualidade dos produtos e
areducio de perdas por vencimento;

e Implementacdo de rotinas de controle de estoque, evitando aquisi¢cdes excessivas e consequente
descarte desnecessario;

e Destinacdo ambientalmente adequada das embalagens, com incentivo a reciclagem ou reutilizagao,
conforme a disponibilidade de sistemas locais de coleta seletiva;

e Otimizacdo da logistica de entrega, com planejamento de rotas e periodicidade adequada, visando a
reducao de emissdes associadas ao transporte;

e Previsdo contratual de responsabilidade do fornecedor, no que couber, quanto ao cumprimento de boas
praticas ambientais.

15.4. Adicionalmente, recomenda-se que a fiscalizagdo contratual acompanhe o cumprimento das medidas
estabelecidas, podendo adotar a¢Ges corretivas em caso de desconformidade.

15.5. Ressalta-se que a adogio dessas medidas esta alinhada aos principios do desenvolvimento sustentavel,
da eficiéncia e da responsabilidade ambiental, contribuindo para a reducdo dos impactos decorrentes da
contratagdo e para a promog¢ao de praticas administrativas ambientalmente responsaveis.

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO E ESCOLHA DA SOLUGCAO

16.1. A luz das anélises técnicas, econdmicas e operacionais realizadas ao longo do presente Estudo Técnico
Preliminar, conclui-se pela viabilidade e adequa¢io da contratacdo de empresa(s) especializada(s) para o
fornecimento parcelado, continuo e sob demanda de ragdo seca, industrializada, completa e balanceada,
destinada a alimentacdo de cdes e gatos adultos atendidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Agropecudrio do Municipio de Senhor do Bonfim - BA.

16.2. A solucdo proposta revela-se a mais vantajosa sob a 6tica do interesse publico, uma vez que atende de
forma satisfatoria as necessidades identificadas, assegura o abastecimento regular e ininterrupto, e se mostra
compativel com a capacidade operacional e orcamentaria da Administracao.
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16.3. Do ponto de vista técnico, a definicdo de requisitos minimos de qualidade, com exigéncia de padrao
nutricional equivalente, no minimo, a categoria Premium, garante a adequada nutricdo dos animais, contribuindo
para a melhoria das condi¢des de satde e bem-estar, além de favorecer maior eficiéncia alimentar e reducao de
desperdicios.

16.4. Sob o aspecto econdmico, a adogdo do modelo de fornecimento sob demanda possibilita o alinhamento
entre consumo real e aquisicdo, promovendo a racionalizagio dos recursos publicos, evitando estoques
excessivos e mitigando perdas decorrentes de vencimento ou deterioragdo dos produtos.

16.5. No que se refere a competitividade, o levantamento de mercado demonstrou a existéncia de ampla oferta
de fornecedores aptos a atender as especificagdes estabelecidas, ndo havendo restri¢des indevidas a participacao,
0 que assegura a observancia dos principios da isonomia e da sele¢do da proposta mais vantajosa.

16.6. No tocante a forma de contratacgdo, verifica-se que o objeto se enquadra como bem comum, nos termos
da Lei n? 14.133/2021, uma vez que seus padrdoes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos no instrumento convocatdrio, sem necessidade de avaliagio técnica complexa.

16.7. Dessa forma, revela-se juridicamente adequada e recomendavel a ado¢do da modalidade Pregio,
preferencialmente em sua forma eletronica, por proporcionar maior celeridade, transparéncia, competitividade e
eficiéncia na selecdo da proposta mais vantajosa, em consonancia com as boas praticas das contratacdes publicas.

16.8. Adicionalmente, a modelagem adotada incorpora mecanismos de gestdo de riscos, indicadores de
desempenho e diretrizes de sustentabilidade, contribuindo para o fortalecimento da governanca contratual e
para a obtengao de resultados mensuraveis e alinhados as politicas publicas de prote¢do animal.

16.9. Dessa forma, a solucdo escolhida encontra-se em plena conformidade com as diretrizes estabelecidas na
Lei n? 14.133/2021, especialmente no que tange ao planejamento da contratagio, a justificativa da escolha da
solugdo e a demonstracdo de sua vantajosidade.

o

16.10. Ante o exposto, manifesta-se posicionamento conclusivo favoravel a contratagio, recomendando-se
prosseguimento do feito com a elaboragio do Termo de Referéncia e a adogdo das medidas necessarias
deflagracdo do procedimento licitatério, na modalidade Pregdo, preferencialmente eletronico, com vistas
selecdo da proposta mais vantajosa para a Administracdo Publica.
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17. DOS ANEXOS
17.1. Sao anexos do presente ETP os seguintes documentos:

ANEXO I - Cotagdes de fornecedores locais.
ANEXO II - Banco de preco e PNCP

Senhor do Bonfim, em 29 de abril de 2026.

Elaborado por:

Irla Rehem Jabar
Matricula n2. 6.784
Gerente Administrativo




	3.1.​O presente levantamento decorre da necessidade permanente de garantir alimentação adequada, contínua e nutricionalmente balanceada aos cães e gatos adultos sob responsabilidade, acompanhamento, assistência, acolhimento temporário ou tutela indireta da Administração Pública Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário do Município de Senhor do Bonfim. 
	3.2.​A alimentação adequada constitui medida indispensável à manutenção da saúde, do bem-estar e das condições fisiológicas dos animais assistidos pelo Município, especialmente no contexto de ações de resgate, acolhimento, controle populacional, recuperação, tratamento veterinário, manejo e demais atividades correlatas desenvolvidas pela Administração Pública.        
	3.3.​A inexistência de contratação regular para fornecimento de ração poderá comprometer significativamente a continuidade das atividades institucionais da Secretaria, ocasionando riscos sanitários, agravamento das condições clínicas dos animais atendidos, deficiência nutricional, aumento da vulnerabilidade epidemiológica e prejuízos às políticas públicas voltadas à proteção e manejo animal. 
	3.4.​Além disso, considerando que a demanda possui caráter contínuo e variável, torna-se imprescindível a adoção de solução contratual capaz de assegurar abastecimento regular e eficiente, permitindo o fornecimento sob demanda, conforme a necessidade administrativa efetivamente apresentada ao longo da execução contratual. 
	3.5.​Ademais, cumpre destacar que a proteção dos animais constitui dever jurídico do Poder Público, nos termos do art. 225, §1º, inciso VII, da Constituição Federal de 1988, o qual impõe à Administração Pública a obrigação de proteger a fauna e vedar práticas que submetam os animais à crueldade. Nesse contexto, o Município, enquanto ente federativo dotado de autonomia administrativa, possui competência e responsabilidade para implementar políticas públicas voltadas ao bem-estar animal, incluindo ações de acolhimento, manejo e alimentação adequada, sendo a presente contratação medida indispensável para o cumprimento desse dever constitucional e para a efetivação do interesse público. 
	5.1.​A definição dos requisitos da contratação observa critérios técnicos, sanitários, nutricionais, operacionais e de sustentabilidade, visando assegurar a aquisição de produtos de alto padrão de qualidade, adequados à manutenção da saúde e bem-estar dos animais, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.  
	5.2.​Classificação dos Produtos. 

	5.2.1.​As rações a serem fornecidas deverão observar padrões reconhecidos de qualidade nutricional, sendo classificadas conforme as práticas consolidadas do mercado e referências técnicas do setor, podendo ser enquadradas nas seguintes categorias: 
	●​Ração Standard (Básica): produto que atende aos requisitos nutricionais mínimos para manutenção dos animais, com composição balanceada, porém com menor densidade nutricional e digestibilidade quando comparada às categorias superiores; 
	●​Ração Premium: produto com nível intermediário de qualidade, apresentando melhor equilíbrio nutricional, maior digestibilidade, inclusão de ingredientes selecionados e desempenho alimentar superior em relação à linha standard; 
	●​Ração Super Premium: produto de alto padrão nutricional, formulado com matérias-primas nobres, elevada digestibilidade, maior concentração de nutrientes essenciais, podendo conter aditivos funcionais (prebióticos, probióticos, ácidos graxos essenciais, entre outros), contribuindo significativamente para a saúde, longevidade e bem-estar dos animais. 
	5.2.2.​Para fins da contratação, a Administração poderá definir, no instrumento convocatório, a categoria mínima aceitável, considerando critérios de custo-benefício, necessidade nutricional dos animais atendidos e disponibilidade orçamentária, vedando-se a aquisição de produtos que não atendam aos níveis mínimos de qualidade exigidos. 
	5.3.​Parâmetros Nutricionais Mínimos (Referenciais Técnicos). 

	5.3.1.​As rações deverão apresentar, no mínimo, os seguintes níveis nutricionais: 
	a) Ração para Cães Adultos. 
	b) Ração para Gatos Adultos. 

	5.3.2.​Os parâmetros poderão ser ajustados conforme evolução técnica e normativas vigentes do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA). 
	5.4.​Exigências de Qualidade Nutricional. 

	5.4.1.​Os produtos deverão: 
	●​Ser formulados com ingredientes de boa qualidade e alta digestibilidade; 
	●​Conter aditivos permitidos e seguros (vitaminas, minerais, antioxidantes); 
	●​Estar livres de matérias-primas deterioradas ou contaminadas; 
	●​Atender aos perfis nutricionais recomendados para cada espécie e fase de vida; 
	●​Possuir adequada palatabilidade, garantindo consumo espontâneo pelos animais. 
	5.5.​Controle de Qualidade e Exigências Técnicas Complementares. 

	5.5.1.​A Administração poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta: 
	●​Ficha técnica detalhada do produto; 
	●​Indicação clara da composição básica; 
	●​Comprovação de conformidade com boas práticas de fabricação. 
	5.6.​Requisitos Sanitários e Regulatórios. 

	5.6.1.​Os produtos deverão atender integralmente à legislação sanitária vigente, incluindo: 
	●​Registro ou regularização junto ao Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA); 
	●​Atendimento às normas de fabricação, rotulagem e comercialização de alimentos para animais; 
	●​Ausência de contaminantes físicos, químicos ou biológicos; 
	●​Conformidade com padrões de segurança alimentar animal. 
	5.7.​Requisitos de Embalagem e Armazenamento. 

	●​Embalagens resistentes, lacradas e apropriadas ao transporte; 
	●​Identificação completa e legível; 
	●​Proteção contra umidade, luz e contaminação; 
	●​Facilidade de armazenamento e manuseio; 
	●​Indicação de instruções de conservação. 
	5.8.​Requisitos de Desempenho. 

	5.8.1.​Os produtos deverão demonstrar: 
	●​Boa aceitação pelos animais; 
	●​Eficiência na manutenção do estado nutricional; 
	●​Redução de desperdícios; 
	●​Ausência de efeitos adversos (diarreia, rejeição, etc.). 
	5.9.​Requisitos de Sustentabilidade e Boas Práticas. 

	●​Preferência por fabricantes que adotem práticas sustentáveis; 
	●​Utilização de embalagens recicláveis; 
	●​Redução de impacto ambiental na cadeia produtiva; 
	●​Incentivo a fornecedores alinhados a boas práticas do setor, como as diretrizes da ANFALPET. 
	5.10.​Requisitos de Execução Contratual. 

	●​Fornecimento parcelado conforme demanda; 
	●​Entrega no Município de Senhor do Bonfim; 
	●​Responsabilidade integral da contratada pela logística; 
	●​Substituição imediata de produtos irregulares; 
	●​Garantia da continuidade do fornecimento. 
	5.11.​Requisitos de Aceitação e Fiscalização. 

	5.11.1.​O recebimento dos produtos observará: 
	●​Conferência quantitativa e qualitativa; 
	●​Verificação da conformidade com as especificações; 
	●​Possibilidade de rejeição fundamentada; 
	●​Registro de ocorrências para fins de fiscalização contratual 
	7.1.​Em observância ao disposto no art. 18, §1º, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, realizou-se levantamento de mercado com a finalidade de identificar as soluções disponíveis e usualmente adotadas pela Administração Pública e pela iniciativa privada para atendimento da demanda relacionada ao fornecimento de ração animal destinada à alimentação de cães e gatos adultos sob responsabilidade, acompanhamento, acolhimento, assistência ou tutela indireta do Município de Senhor do Bonfim/BA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário. 
	7.2.​O presente levantamento buscou analisar as alternativas existentes sob os aspectos técnico, operacional, logístico, econômico e administrativo, considerando a necessidade de garantir alimentação contínua, adequada e nutricionalmente balanceada aos animais assistidos, assegurando a manutenção das ações de proteção e bem-estar animal desenvolvidas pela Administração Pública Municipal. 
	7.3.​A análise também levou em consideração critérios relacionados à economicidade, eficiência administrativa, continuidade do fornecimento, capacidade de gerenciamento contratual, controle de estoque, logística de entrega, armazenamento dos produtos e adequação às necessidades efetivas da Administração, em conformidade com os princípios previstos na Lei nº 14.133/2021. 
	7.5.​Diante das características da demanda, foram identificadas as seguintes soluções disponíveis no mercado: 
	7.5.1.​Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento Parcelado de Ração Animal 

	7.5.1.1.​A solução consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo e parcelado de ração animal, mediante entregas periódicas ou conforme demanda da Administração, durante toda a vigência contratual. 
	7.5.1.2.​Trata-se da solução mais amplamente utilizada pela Administração Pública para aquisição de bens de consumo continuado, especialmente em razão da necessidade de garantir abastecimento regular sem comprometer a capacidade de armazenamento da Administração. 
	Vantagens: 

	●​Garantia de fornecimento contínuo e ininterrupto; 
	●​Possibilidade de adequação dos quantitativos conforme a demanda real; 
	●​Redução de perdas, desperdícios e riscos de vencimento dos produtos; 
	●​Melhor gestão de estoque e planejamento logístico; 
	●​Menor necessidade de armazenamento prolongado; 
	●​Maior controle da qualidade e integridade nutricional da ração fornecida; 
	●​Maior eficiência administrativa e operacional. 
	Desvantagens: 

	●​Necessidade de acompanhamento e fiscalização contínua da execução contratual; 
	●​Dependência da capacidade operacional e logística da contratada; 
	●​Possibilidade de oscilações de preços em contratos de longa duração. 
	7.5.2.​Aquisição Integral com Entrega Única 

	7.5.2.1.​Consiste na aquisição integral de todo o quantitativo estimado, com fornecimento realizado em única entrega. 
	7.5.2.2.​Embora possa aparentar vantagem econômica inicial em razão da aquisição em grande volume, a solução apresenta limitações relevantes relacionadas ao armazenamento, conservação e gerenciamento dos produtos. 
	Vantagens: 

	●​Possibilidade de obtenção de preços unitários mais reduzidos; 
	●​Redução da frequência de procedimentos administrativos relacionados às entregas; 
	●​Simplificação operacional inicial. 
	Desvantagens: 

	●​Necessidade de espaço físico adequado para armazenamento em larga escala; 
	●​Maior risco de deterioração, contaminação ou vencimento dos produtos; 
	●​Possibilidade de perdas decorrentes de armazenamento inadequado; 
	●​Maior impacto orçamentário imediato; 
	●​Menor flexibilidade para adequação futura da demanda. 
	7.5.3.​Credenciamento de Múltiplos Fornecedores 

	7.5.3.1.​Alternativa baseada na formação de rede de fornecedores previamente habilitados para atendimento das demandas da Administração conforme necessidade. 
	7.5.3.2.​Embora juridicamente possível, a solução demonstra menor compatibilidade com o objeto pretendido, sobretudo em razão da necessidade de padronização da alimentação fornecida aos animais assistidos pelo Município. 
	Vantagens: 

	●​Ampliação do número de fornecedores aptos ao atendimento; 
	●​Redução do risco de desabastecimento decorrente da dependência de único fornecedor; 
	●​Possibilidade de ampliação da competitividade. 
	Desvantagens: 

	●​Maior complexidade na gestão e fiscalização contratual; 
	●​Dificuldade de padronização das marcas e especificações nutricionais; 
	●​Possibilidade de fornecimento de produtos com características distintas; 
	●​Menor eficiência operacional para objetos padronizados e de consumo contínuo. 
	7.5.4.​Sistema de Registro de Preços – SRP 

	7.5.4.1.​O Sistema de Registro de Preços consiste em procedimento auxiliar destinado ao registro formal de preços para futuras e eventuais aquisições, possibilitando à Administração realizar as contratações conforme sua necessidade durante a vigência da ata. 
	7.5.4.2.​A solução apresenta elevada compatibilidade com a natureza do objeto, especialmente em razão da variação da demanda ao longo do exercício e da necessidade de aquisições contínuas e programadas. 
	Vantagens: 

	●​Flexibilidade nas aquisições; 
	●​Contratações realizadas conforme necessidade efetiva da Administração; 
	●​Maior eficiência no planejamento das aquisições; 
	●​Redução da realização de procedimentos licitatórios repetitivos; 
	●​Otimização da gestão de estoque e consumo; 
	●​Melhor adequação à disponibilidade orçamentária. 
	Desvantagens: 

	●​Necessidade de gerenciamento contínuo da ata de registro de preços; 
	●​Possibilidade de oscilação mercadológica durante a vigência da ata; 
	●​Dependência da manutenção das condições ofertadas pelos fornecedores registrados. 
	7.5.5.​Parcerias, Convênios ou Recebimento de Doações 

	7.5.5.1.​Alternativa baseada na formalização de parcerias institucionais, convênios ou recebimento de doações provenientes de organizações não governamentais, associações protetoras ou empresas privadas. 
	7.5.5.2.​Apesar de representar importante mecanismo complementar de apoio às políticas públicas de proteção animal, tal alternativa não se mostra suficiente para garantir regularidade e continuidade no abastecimento necessário ao atendimento da demanda pública. 
	Vantagens: 

	●​Possível redução parcial dos custos da Administração; 
	●​Incentivo à cooperação institucional e participação social; 
	●​Apoio complementar às ações de proteção e bem-estar animal. 
	Desvantagens: 

	●​Ausência de garantia de continuidade do fornecimento; 
	●​Dependência de disponibilidade voluntária de terceiros; 
	●​Limitação quantitativa e operacional; 
	●​Insegurança quanto à regularidade do abastecimento; 
	●​Inviabilidade de utilização como solução principal da demanda administrativa. 
	7.6.​Análise Comparativa das Soluções e Definição da Solução mais Adequada 
	7.6.1.​Após análise técnica, operacional e econômica das alternativas disponíveis no mercado, verificou-se que a solução mais vantajosa e adequada para atendimento da necessidade administrativa consiste na contratação de empresa especializada para aquisição de ração animal com fornecimento parcelado, conforme demanda da Administração Pública Municipal. 
	7.6.2.​A solução demonstra-se mais eficiente e compatível com as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário, considerando que o consumo ocorre de forma contínua e variável, tornando inviável e desaconselhável a aquisição integral dos produtos em entrega única, especialmente em razão das limitações relacionadas ao armazenamento, controle de estoque, conservação e validade da ração animal. 
	7.6.3.​O fornecimento parcelado permite que as aquisições sejam realizadas de maneira gradual, de acordo com a necessidade efetiva da Administração, garantindo maior controle operacional, melhor planejamento logístico e adequada gestão dos recursos públicos. Além disso, o modelo reduz significativamente os riscos de desperdícios, perdas por vencimento, deterioração dos produtos e comprometimento da qualidade nutricional da ração fornecida aos animais assistidos pelo Município. 
	7.6.4.​A adoção da solução também proporciona maior eficiência administrativa, uma vez que possibilita o abastecimento contínuo e regular, assegurando a manutenção das ações de proteção, acolhimento, assistência e bem-estar animal desenvolvidas pela Administração Pública Municipal. 
	7.6.5.​Sob o aspecto econômico, a contratação parcelada contribui para melhor adequação financeira e orçamentária, permitindo que as aquisições ocorram conforme a disponibilidade de recursos e a evolução da demanda, evitando aquisições excessivas ou desnecessárias. 
	7.6.6.​Dessa forma, conclui-se que a aquisição de ração animal com fornecimento parcelado representa a solução mais adequada, eficiente e vantajosa para atendimento da necessidade pública identificada, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade, planejamento, continuidade do serviço público e interesse público previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 
	8.7.1.​Memória de cálculo do consumo 
	8.8.1.​Conversão para unidades de fornecimento (sacos) 
	RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS 
	Apresentação: Embalagem plástica com 25,0 Kg, protegidas contra rancificação, com período de validade indicado, contendo ração com níveis de garantia de umidade máxima de 12%. Com validade mínima de 15 (quinze) meses. 
	Características: Composta de proteína bruta entre 23% e 25%, extrato etéreo entre 08 a 12%, cálcio entre 1,4 e 3% e fósforo entre 0,8 e 2%.  
	Apresentação: Embalagem plástica com 10,1 Kg, protegidas contra rancificação, com período de validade indicado, contendo ração com níveis de garantia de umidade máxima de 10%. Com validade mínima de 15 (quinze) meses. 
	Características: Composta de proteína bruta mínima de 30%, extrato etéreo mínimo de 8%, fósforo mínimo 0,6%, cálcio entre 8000 a 1,5%. 

	11.8.​Diretrizes Técnicas Complementares 

	12.1.​A contratação pretendida orienta-se pela obtenção de resultados concretos, verificáveis e alinhados ao interesse público, especialmente no que se refere à garantia do bem-estar animal, à eficiência na gestão administrativa e à racionalização do gasto público, em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública e com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
	12.2.​Sob a perspectiva operacional, busca-se assegurar a continuidade e regularidade do fornecimento de ração, de modo a eliminar riscos de desabastecimento e garantir o atendimento ininterrupto das necessidades dos animais assistidos, com padronização da qualidade dos produtos e maior controle sobre os fluxos de consumo e estoque. 
	12.3.​No âmbito sanitário e de bem-estar animal, a contratação visa proporcionar alimentação nutricionalmente adequada, contribuindo para a melhoria das condições de saúde dos animais, a redução de enfermidades relacionadas à nutrição inadequada e a elevação dos níveis de qualidade de vida, em consonância com as políticas públicas de proteção e manejo animal. 
	12.4.​Sob o enfoque econômico, pretende-se alcançar maior eficiência na aplicação dos recursos públicos, mediante a adoção de modelo de fornecimento sob demanda, que permita o alinhamento entre consumo real e aquisição, evitando desperdícios, reduzindo perdas e promovendo melhor relação custo-benefício ao longo da execução contratual. 
	12.5.​No plano administrativo, a solução proposta contribuirá para o aprimoramento dos mecanismos de planejamento, controle e fiscalização contratual, reduzindo riscos de inexecução, assegurando maior previsibilidade orçamentária e fortalecendo a governança das contratações públicas. 
	12.6.​Em síntese, os resultados pretendidos convergem para a obtenção de uma contratação eficiente, sustentável e juridicamente segura, capaz de assegurar o abastecimento contínuo, a qualidade dos insumos fornecidos e a adequada execução das políticas públicas voltadas à proteção animal, com observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e vantajosidade. 

